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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente, que adote

as medidas cabíveis, para a instalação de placas de identificação de ônibus em todas as paradas

existentes no município.

Câmara Municipal de Formosa, 27 de novembro de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A medida tem como objetivo melhorar a sinalização e organização do transporte público, garantindo

que os usuários possam identificar com facilidade os pontos oficiais de embarque e desembarque.

Atualmente, muitas paradas não possuem placas visíveis, o que gera dúvidas, confusão e até atrasos,

especialmente para idosos, estudantes, pessoas com deficiência e cidadãos que utilizam o transporte

eventualmente.
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